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EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 1  DO OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1. O objeto da presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, exclusiva para Pessoas Físicas  é a 
prestação de serviços especializados para projetos e outorga necessárias para tal projeto 
para construção de poço artesiano para o IF Farroupilha – Campus São Vicente do Sul. 
 

1.2. O Campus São Vicente do Sul possui aproximadamente 2000 (dois mil) alunos, e está 
localizado em área rural do município, sendo necessário o abastecimento de água potável 
à comunidade acadêmica da unidade, para isso de maneira a atender tal demanda se faz 
necessária a abertura de poço artesiano, o qual deve possuir outorga pelos órgãos 
competentes. Para tal outorga é necessário o projeto de construção de poço artesiano, 
emitido por profissional com tal competência. 

 
1.3.  

ITEM DESCRIÇÃO quantidade Valor 
Unitário 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 Contratação de profissional para 

elaboração de projeto, licenciamento, 
registro de outorga e laudo geológico 
para poço artesiano profundo (maior 
que 100m), com alta vazão para 
fornecimento de água potável para 
todo o campus 

01 R$ 
5.500,00 

R$ 
5.500,00 

 

1.4. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante, poderá realizar 
vistoria nas instalações do local, até o dia anterior à abertura do certame 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8h às 
11h e de 14 às 16h, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 
compras.svs@iffarroupilha.edu.br .Não haverá vistoria no dia da licitação. 
 

1.5. A Visita Técnica deverá ser realizada pelo licitante, que inspecionará o local de modo a 
obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação 
necessária à elaboração da proposta. Todos os custos associados à visita e à inspeção 
serão de inteira responsabilidade do licitante. Esta vistoria é considerada suficiente para 
que o licitante conheça todos os aspectos pertinentes aos serviços a serem prestados. 

 
1.6. O atestado de vistoria poderá ser substituído por uma Declaração do Licitante de que 

conhece o objeto do serviço, assumindo todos e quaisquer riscos inerentes a contratação 
do serviço. 
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Folha   

2. DO ENVIO DA PROPOSTA  

2.1. Enviar proposta comercial através do e-mail compras.svs@iffarroupilha.edu.br , 
até as 17 horas do dia 13/10/2020, NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

2.1.1. Valor total do item, conforme definido no it em 1.3 deste edital, 
UTILIZANDO-SE O MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO I. 
 

2.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência, incluindo-se, dentre outras, as seguintes informações:  

 
2.1.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

2.2.1. A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da 
contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos 
geradores. 

2.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,  

2.4. Os preços ofertados são de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

2.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

2.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 
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Folha  3.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

3.1. O critério de seleção será o do menor preço final para a execução dos serviços. 

3.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas 
no Termo de Referência.  

3.3. Em caso de empate será considerada vencedora a proposta inserida primeiro. 

3.4. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate.  

4. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

4.1. Encerrada a etapa de recebimento de propostas e depois da verificação de 
possível empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 

4.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

4.2.1.  contenha vício insanável ou ilegalidade; 
4.2.2.  não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência; 
4.2.3.  apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

4.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

4.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital. 

4.5. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
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Folha  5.1.1. SICAF; 
5.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 
Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas 
da União – TCU; 

5.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da licitante, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
5.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
licitantes apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

5.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 
sua desclassificação. 

5.1.4.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

5.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

5.3. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender 
às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

5.4. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF. 

5.5. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por 
meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e 
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Folha  quatro) horas, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

5.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento 
exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como à Qualificação Econômico-
Financeira, nas condições descritas adiante. 

6. Habilitação jurídica:  

6.1. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e atestado de 
situação regular; 

6.2. Diploma emitido por Instituição de ensino reconhecida pelo Ministério de 
Educação em área afim, comprovando sua capacidade técnica para o serviço; 

6.3. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

7. Qualificação Técnica:  

7.1. As licitantes, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 

7.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o 
item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

7.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados similares a 
contratação proposta;  

7.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se 
firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   
 

7.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017. 
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Folha  7.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

7.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

7.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

8.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

9.2.2.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.3.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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Folha  9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

 
 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é de 02(dois) meses prorrogável por interesse 
da contratante até o limite de 04(quatro) meses conforme previsão no instrumento 
contratual. 

9.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

9.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 
instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este 
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

9.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

9.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

10. DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 
2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

10.2. Os serviços a serem contratados classificam-se como serviços não continuados, 
regime de execução indireta e sem cessão de mão de obra com dedicação exclusiva.  

10.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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Folha  11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
contratada. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços descritos no presente instrumento nas dependências da 
CONTRATANTE, ou sede própria quando se tratar de assistência/manutenção remota 
conforme prevê esse instrumento, seguindo as normas e padrões definidos pela ABNT; 

12.2. A contagem dos prazos de que tratam os itens 10.4 se inicia na solicitação dos 
serviços, seja por e-mail, fax, ou telefone. 

12.3. Executar fielmente o Contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e 
normas estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma a não interferir no 
bom andamento da rotina de funcionamento da Contratante. 

12.4. Manter, na vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com 
a Administração Pública e, sempre que exigido, comprovar a regularidade fiscal. 

12.5. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência comprovada, na 
função que irá desempenhar; 

12.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

12.7. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto da licitação e de seu respectivo 
contrato, independentemente da fiscalização exercida pela Instituição Contratante, 
cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente; 

12.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas, na execução dos 
serviços ora licitados; 
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Folha  12.9. Cumprir e fazer cumprir as leis, regulamentos e posturas compatíveis, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria 
objeto da presente licitação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas 
conseqüências de qualquer transgressão; 

12.10. Guardar sigilo sobre todas as informações conhecidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

12.11. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas para contratação, na forma da lei, podendo a CONTRATANTE exigir, a qualquer 
tempo, a devida comprovação dessas; 

12.12. Sempre que solicitado, executar os serviços de acordo com as especificações 
constantes na proposta apresentada e exigidas na presente licitação, repor peças 
defeituosas ou inoperantes somente por peças novas originais assim como verificar as 
condições gerais do equipamento. 

13. DA EXECUÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

13.1. No cumprimento deste contrato, a CONTRATADA deverá prestar serviços de 
assistência técnica cada vez que o CONTRATANTE informar-lhe, por qualquer meio, a 
ocorrência de falhas e/ou defeitos. 

13.2. A CONTRATADA coloca à disposição do CONTRATANTE seu serviço de 
atendimento a clientes, informando linhas de telefone fixo, móvel ou fax para contato, 
comunicando quaisquer alterações destes, pelo e-mail compras.svs@iffarroupilha.edu.br, 
ou pelo telefone (55) 3257.4116. 

13.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

13.4. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

13.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 
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Folha  instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

14. DO PAGAMENTO E DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassarem o limite 
estabelecido na Alínea “a” do Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93 serão efetuados em até 
(30) trinta dias úteis contados da apresentação da fatura (deverá constar a conta corrente, 
banco e agência para pagamento) devidamente certificada e acusando o recebimento por 
parte do representante da CONTRATANTE. 

 

14.2. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via “on 
line”). 

 

14.3. No caso de eventual atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 
CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, – art. 36, § 4° da 
IN 02 de 30/04/2009 – sendo que sua apuração será desde a data de seu vencimento até 
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados a uma taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, equivalente a 6% ao ano, aplicando-se a fórmula abaixo: 

I – (tx/100) 
        365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora ANUAL; 
EM = Encargos Monetários; 
N = Numero de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

I = (TX) 
I = (6/100) 

        365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
6%. 

 

14.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, estes serão restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
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Folha  respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

14.5. Os pagamentos a serem feitos pela CONTRATANTE corresponderão ao valor dos 
serviços efetivamente prestados ao mesmo, devidamente discriminados nas respectivas 
notas fiscais/faturas apresentadas pela Empresa Vencedora, considerando-se o preço 
apresentado em sua proposta. 

14.6. A empresa vencedora deverá apresentar junto com cada nota fiscal dos serviços 
executados um relatório de atividades/ações com o respectivo dispêndio de horas para a 
realização das mesmas. 

14.7. Retenção do INSS: 

14.7.1.  Na NF ou documento equivalente (RPA – Recibo de 
pagamento de autônomo)  deverá constar, obrigatoria mente, o 
enquadramento e a legislação que prevê o mesmo.  

14.7.2. Obrigatoriamente devem constar as seguintes informa ções  do 
fornecedor: 

14.7.3.  Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
14.7.4. Registro Geral (RG) 
14.7.5. PIS/PASEP 
14.7.6. Domicílio Bancário 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.3. fraudar na execução do contrato; 
15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
15.1.5. cometer fraude fiscal; 
15.1.6. não mantiver a proposta. 

 

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

15.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e trê s por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da pa rcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias;  

15.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto  
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Folha  15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 
entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

15.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

15.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

15.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.7. Os anexos I (modelo de proposta) e anexo II (minuta de termo de contrato) são 
partes integrantes do presente edital. 

 
 

São Vicente do Sul RS, 06 de outubro de 2020. 
 

 
 
 

___________________________________________ 
Deivid Dutra de Oliveira 

Diretor Geral 
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Folha   
 
 
 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 
 

NOME COMPLETO: _______________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: _____________________________________________________________________________ 
 
TELEFONE: ___________________________________________ 
 
EMAIL:___________________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________ 
 
PIS/PASEP: __________________________ 
 
DOMICÍLIO BANCÁRIO: 
BANCO: ___________________  AGÊNCIA: _____________  CONTA CORRENTE:_________________ 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO quantidade Valor 
Unitário  

VALOR 
TOTAL R$ 

01 Contratação de profissional para 
elaboração de projeto, licenciamento, 
registro de outorga e laudo geológico 
para poço artesiano profundo (maior 
que 100m), com alta vazão para 
fornecimento de água potável para 
todo o campus 

   

 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: _______________________ 
 
DATA: ________________________ 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
ASSINATURA 

NOME COMPLETO 
CPF 
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ANEXO II 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº XX/XXXX, QUE FAZEM ENTRE SI O 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX 

 

O INSTITUTO FEDERAL, por intermédio do(a) por intermédio do(a) Campus de São Vicente do Sul - 
UASG 158268, com sede no(a) rua 20 de Setembro, nº 2616, na cidade de São Vicente do Sul/ RS, 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.662.072/0003-10, neste ato representado(a) pelo(a) DEIVID DUTRA DE 
OLIVEIRA, nomeado(a) pela  Portaria nº 1.866, de 02 de dezembro de 2016, publicada no DOU de 05 
de dezembro de 2016, Diretor Geral, inscrito(a) no CPF nº 972.845.300-06, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) _________________________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
25.113.142/0001-9________________________, sediado(a) na 
______________________________________, em doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________, expedida pela (o) SJS, e CPF nº 
_______________________________, tendo em vista o que consta no Processo nº 23238.000218/2020-
38 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de profissional para elaboração de 
projeto, licenciamento, registro de outorga e laudo  geológico para poço artesiano 
profundo (maior que 100m), com alta vazão para forn ecimento de água potável para 
todo o campus , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital/Termo de referência, identificado no preâmbulo e 
à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 



  
  

 
Rua 20 de Setembro,n° 2616–CEP 97420-000 – São Vicente d o Sul – RS 

Fone: (55) 3257-4118  
Email: compras.svs@iffarroupilha.edu.br 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  FARROUPILHA 

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL 

SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Folha  

ITEM DESCRIÇÃO quantidade  Valor 
Unitário 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
01 Contratação de profissional para 

elaboração de projeto, 
licenciamento, registro de outorga e 
laudo geológico para poço 
artesiano profundo (maior que 
100m), com alta vazão para 
fornecimento de água potável para 
todo o campus 

   

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 02 meses, com início na data da assinatura, 
podendo ser prorrogado por interesse do contratante, nos termos da lei 8666/93, desde que solicitado 
e devidamente justificado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:  26420/158268 

Fonte: xxxxxxxxxxxxxx 

Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxxxxxxxxx   

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxx 

PI: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
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Folha  5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1. Por tratar-se de serviço de pequena monta, e devendo ser entregue projeto com todas as outorgas 

necessárias, não haverá exigência de garantia. 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S E FISCALIZAÇÃO 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

7.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma 

comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA C ONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. cometer fraude fiscal; 
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Folha  9.1.6. não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

9.2.2. multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

9.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto 

9.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.4.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 
prazo de até dois anos; 

9.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

9.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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Folha  10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
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Folha  14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Seção Judiciária de Santa Maria - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

São Vicente do Sul,  xx de xxxxxxxx de xxxxxx. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
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